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#":"'ÊPODER JUI)ICIARIO 1)0 ESTADO 1)0 CEIRA
Comarca de Tianguá
1" Vara Cível da (.:omarca de Tianguá
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DECISÃO

Pioccsso n'

AI)casos :
Classe :

\ssunto:

Massa Falida

Reclucri(to :

o051336-35.2o2] .8.06.0 173
Ploccssos Apensos << Informação indisponível >>
Procedinicnto Coniuill Cí\ cl
l)preito .Autotal
.Agatha l.oca(lona de Veículos Lida

Preteilua dc Tíangua

Trata-sc mandado dc segurança, com pedido liminar. impcttado por ato
supostail ctttc ilcgalc abusivo praticado pelo PI'cgociro do iMunicípio dc Tianguá-CE

Alega a inlpetrante, cm síntese, qttc o Município dc Tianguá-CE instaurou
procedimento llcitatótio ila modalidade de l)rcgão clctrânico, tendo por obicto a contratação

clc empresa especializada em locação dc veículos.

Aduz qt)e participou clo lote 3 - locação dc dois veículos til)o attll)ulância c ficou
classificada na 4" colocação, ccml oferta dc valor de RS 216.000.0t) (cluzcntos c dezcsscis mil
reais): pois apresentou toda a documentação exigida. Relata (lue as três +)ritnciras colocadas
It)ram desclassificadas, sendo a impetrttnte convocada llela equipe pregocira fnai'a :tllcxar ilo

sistema a proposta ajustada. Aduz quc a iilapctratate atctldcu o solicitado, contudo, .fbi.
suipleendida com sua desclassificação sot) a justificativa de qtic teria clescun)prado os itens
l0.4.2 e ID.5.2 do e(total

Sustenta que constou do editada exigênciít de endi'vidanlcnto allvo menti ou igual
l 0,5{)0 c foi inabilitz\dt\ pol apresentar índice de endividamento 0.65. Quanto ao item 10-5
afirma (]uc o edital exigia a apresentação do resistia na ARCO apenas l)ara os licitailtcs
sediados llo Ccará. entretanto a itnpctrante é sediada na cidade dc Belo T-lota/orttc - !\4G.

lega ser impossível a ttptesentação do t-cl'árido registro.

/\sscvcra quc o edital do rcférido ccrtanlc licltatório traz exigências excessivas, o
(luc, no seu ctltcndcr, restringe o carátcr cainl)etitil,,o do cel't.amc, prc'ç'isto no l$1o, do at'1.. .3'
da Lci n' 8.66(;/93. Pot fim, menciona as disposições normativas qt-ic entende aplicáveis à
esl)écic. .luilta os doculnetitos c tcquer, linliilarmente, a concessão da segutailça alara o üllt dc
declara nulo o ato de (desclassificação c scr considel-ada \:encedora do ccrtalllc

l:i o relatório. Decido



PODEl{ JUDICIÁRIO DO ESTADO 1)0 CEARÁ
Comarca de Tíanguá
I' Vara Cívelda Comarca de Tianguá

/\v. ).tuisés \,lona. S,-'N, Ncné Plácido - Cl:í' (]::}27-335: 1;olic: 88, '1'iinlgu:i-C

Recebo a Petição Inicial, porquatato preenchidos os requisitos do art. 6", da Lci ]]
2.016;2009 c/c atts. 282 e seguintes, do C(Idigo de Processo Civil

Em análise dos requisitos previstos no art. 7', T], da Lei n" ]2.016/2009, tenho quc
fundar)entes í.tpresenrados pela impetrante são relevantes c jusLiHicam a coilccssão dtt

ordcin fiz //zlffo /J/is', estando ])rescnte o pe/";c:z//z// z //z //70/ól.

De plallo, obserl,'tt-se que as cnaprcsas ctljas ])repostas fiam inferiores c supcnoics
da empresa Inlpctrante viram-sc excluídas do ccttame pot não atcitdcrcm às exigências do

Edital

C) ato convocatório prevê os critérios para avaliação da situação
tillanccira clo intclcssado c a comi)rovação cJâ situação económico-ünattccira sela ítiti\
scguildo crltéiios objctivos estabelecidos no instiumcnto convocatóiio cuja ttdoção dcvci'á tcr
si(]o justíllcacla na fase interna (la licitação.

cc o1) o ]lllC o -

Com a alteração trazida pela Lei n. 8.883/94, ficou clara a inviabilí(jade de adição
de índices 'vinculados a fína]ic]actcs distintas da mera conlpíovação da disponibi]i(ta(]e (le

ecursos para satisfàtátia execução do objcto contrata(!o. A T.ei não determina ncnl especifica
os índices a serem aclQtados, entretanto, em qualquer caso, o íticlicc dcvciá scl apto a avaliar
apenas a capacitação financeil'a do interessado para e\ecução do contrato. :qão se
admitem exigências l-eíêridas à rentabilidade ou à lucrtttividacie nem ao faturamento do

sujeito. Tais consi(gerações aplicam-sc ãs exigências feitas nos })roccdlnlcntos dc Prcgõc

Ao analisar decisões c acórdãos do TCU quc avalizam a utilização de parâmetros
l)ara análise da qualificação cconâillico-financeira, o seu entcnclimcnto é quc deve scr

utilizado índice dc Grau (te Endividamcrlto leal.lal ou menor do quc 1.0, e que a utilização de
n(vices de endividamento total inferior a 0,60 pode scr considei-aLIa regi,tear, desde qtic
:le\,idamentc .justiRcávc}. Víamos:

A jurisprudência desta Corte dc Contas é lona ilo sentido dc quc l)ara utilizar
Incliccs cotltávcis divct'sos dos hal)ituais litilizados pela dolltrina COH(átlil
lesto) deve justificar sua necessidade no processo licito\t(}i'io. {) edital

não tr:lz (lualquer .iustilicativa para tal c\igêitcia em att'anta ao (lisa)os
no art. 31, gS', da Lei dc Licitações. Fila recente .julga(lo, l)or meia dt\
Acórdão 768/2012 - '1'(:U Plcnário, os ministros do TCL (tctctminar
Prcfbituta N'lunicipül dc Viaja/ES quc cla sc abstivesse (lc exigir das
empresas licitantcs, coiro requisito (lc qualificação cconâmico-financeira
índice dc cndiviclaíncilto geral menor 1,0 (um vírgula zero). conlt)nlc
cfcreilcia[ di\ [nstruçào Nonnativtl../),GARE 5/'] 995 su])item 7.1 (índice 1,0

pala ILC, ILG c (}E), c oricntaçõc.s .lá c.mana(]as deste Tributlalllor meio ({os
acórdãos 94 8.-'2007-Pjcnáiio c 129 1..'2{)07-Plen:trio.
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Licitação de obra púlllica: 2 -- De tnodo geral para o fim dc clualiticaçâ
:conâmico-financeira só l)idem ser exigidos índices usualtncilte utili/idos

])e]o incitado, sempre dc maneira justi]]ca(]a no pi'occsso ]ici]at(]i-io
Aitldi\ iia denúncia a partia da qual í'oi cncaminllad \ ilotíçia duildo conta (ic
pretensas irrcgujari(!atles tla Torci\dtt dc Preços 1/2010, rcalizatitt l)at'a
execução do Ctnnl.,êrlicl 657732/2009, filma(]o entre a Plefbitula ]\,,]unicilla] (]c
Davitiópolis/(]0 e cl Fundo Naciollal dc T)esenvolv-intento cla Educaç
(FNDli), titinbén\ [bi a})ot\fada como inegti]ar a exigência c]c in(ticcs
liquidez geral c liquidez coirentc, bcm como de grau de endivldt\inclltcl, nl\o
ust.rali»ente adorados para a carreta al aliaçào da situação üinanccim. Instados
a sc })loittnc.iar a respeito do luto, os tesa)onsávcis consignuiam (lttc, ctll sc
cntcncli])lento, sct'ia posei'ç'cl c plttusívct {\ indicaç;:io (ILns índices cxigidCls
cclital pala sctviços dc cngcnl[aiia. un] l]ouco stipcriotcs às clct\]ats catcg(;t'ií\s
=lc scr'\ricos: estando dc }tcot'do com o disposto 110 art. 31, $S'. (tzt l.ci
8.666/1993. Além disso, argumentaram. quc, considerando a cota\plcxicl:tdc
da (.}bia, a intenção tbi dc garantia o cumprintcnto das obrigações flcla
cm[)icsz} contratada. Todas/ia, ])ara o relator, ao contrário do afirmado ])elos
rcs])nnsáx:eis, o edil:tl não estai'ia ejti cona'ol'tnid:t(tc com :t legislação, cn
lnec (las grau(lcs diferciiç:ts ente'e os in(liccs ttsualntciitc a(11)tti(los c os
exigi(los d:ls eni})I'asas pai'ticip:lntcs do certantc. conforinc (lc'it)oi)sti':ido
pela unitladc técnica. Nesse conLcxlo, destacou que, no âmtlito (la
Acliniilistrttção Púl)liga Fc(lcral, a Instrução Nortlatixa &í/\RE 5/1995 cJcliiliu
quc a comprovação dc boa situação Hinanccira dc empresa oriunda dc
localidade onde o Sistema clc CadastlaiTlclto IJniticado de Forncccdorcs -
(SICAI') não tctaha sido iinplantacto, seta l)agua(la na obtenção ttc índices clc
Liquidez Gicral, SOIR.,ência (;oral c L,i(lui(lcz Corrente. /\s empresas quc
tillrescntasscna resultar.lo igual ou l-menor do cine 1,0 em qual(lua tios ínctice
cíbt'i(los, (leveiialn, eiitao, iijlicsclltal otttríis cotllt)io'u'itçoes e gttiittlttcts. }qt)

caso cxíuninado, ol)sct'vou-se (lue as exigências cditnlíciais (lc íil(liccs
niciiores a 5 (cinco) cstavain íituitos supetiotcs ao paramento íiorittativo
l)o mesmo modo, o grau dc cndividament.o })icvistcino cclitztl. menor ou igual

0,16 estaria distante do in(lide usualmente adorado, tluc v:iria (tc 0.8 a 1.0
41éin disso, cnl qualtluci' caso, aindii contotinc o iclator, sci'ia
)brigar(}iio justificar, no prtlccsso licitatól'io, o índices cont;íl)cis L
valor'cs utilizados, o quc ilã(} lk)i realizado. Por cc)nseguint.c, llcli essa c por
utras iitegularidades, votou pela aplicação de multa aos tespottsilveis, t\o

quc íoi aconlpanltado llclo Plcnátiu\. .\córtlão n' 2299/2011-t'lcnálio,
TC-029.583/2CilO-l. rcl. }.lin. Subst. Auglisto Shot'mau Cacvalcanti
4 .o8 .201

Assim, o índice de endividaincitto deve estar l)rcviaincntc motivado no l)o.io do
processo licitatótio. \''etílico quc os documciltos dc lls. 14/24 e 51/85 suget'em não ieuilit
justificativas sobre os írldiccs utilizados no edital(TJ/SP. Terceira Câmíua dc Direito I'úblico.
Apelação Cível .645.5H-00. cl. Dcs- Magaihãcs Cocllio: 1. 03 .2 oo8 )

Por outro lado, pode-se dizei quc constitui unl excesso de formalismo a
desclassificação dc cilllllcsa pc]o referido motivo quailc]o esta atende os (]elnais requisitos
previstos no c(titalpat-a a execução clo contrato. Nesse sentido

AGRAVO DE INS'l'RtJN-LENTO E&í NIANDADO DE SllGUliAN('A.
PliiOCEI.)ll\.LENTO [,1CITATÕR10. NÃO C:0=UP]{0vAÇ/\O ])E (]jR/\]
DE ENDI'\''lD/\NÍ.UNTO NO 1NDIC'l: JGUAI, OU hlENOR QI.JL 0,5(}
CONFORNfE PRE\'lSÃO E.DI'l'.\LI(:l.A. Dle\{.AiS (}AliAN'l'l/\S
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\PRESLNTADAS PE.LA Eb.'lPRFS.'\ LICI'l'AN'l'E,'/\GR.AVARA
EXC:OSSO DE FORNO,\.[.]S]\]O. ]tE(:.IJRSO ]b.]PROvIDO. (:constitui-se
excesso dc foi'inalismo a decisão tluc habilita enlptcsa pela l\itut (lc
comi)rclvação de gntu dc cndividantetlto, ccIM índice igualou inf'Criar a 050.
.quando alnesentadas as demais gz\n\ntiz\s exigidas ]]c] ctlitdl. l)aia execução tlo

rltiat.o, sobretudo cin ollservância ao piiricí})io da tazoallilidadc c cn\ pt-ol
Jo intctcsse público, }){u'tt quc da licitação l)t]rticipcn] o maior nÚNcio {lc
licitanLcs. a linldc cine tlcscollla llnaliecaia sclt)re t\ })toposta ilais vi\ntqcls;
(Classe: Agravo dc Inslrunlento, Ntuncto (to I'roccsf
[)020733-50.2015.8.05.00{)0: Rc]ator (ca): C:\,'nt]lit! b]ari:\ [:'ina [tcsellclc

Q.latia Ciâlnaia Cível, Publicado em= 05,12.'2016} (TJ B/\ - /\l
0020733502015805000{). Rcl:flor: CI.-nthia N.latia I'ina Rcscndc. Quart.a
Câil)ara Cível, T)ata tla f'ukllícítção: 05/12/2016).

Em relação a outra justificativa a])rcsetltada para dcsclassiílcar a impctrante no

ccrtíullc, rcícrcntc ao itcna l0.5.2 do edital, verifico quc consta tlo edital o seguinte requisito:
Comprovação dc Rcgistro junto a Agência Reguladora dos Sel'A,'içou Públicos Delegados do

Estacto ou órgão cqt.iivalcntc da sede dtt licitailtc (Ex: ARCA, pt\ta os licitatltcs sediados tlo

c}

C

.Q-

<

Z
(D

Z
t-

Verifica-se quc a cnlpresa itnl)etlantc é sediada no tuunicíl)io dc 13clo l-horizonte
b.'TG, conforlllc doculllento (tc fls. 13, assim, seria cabível exigir o i'cgistro junto a agêi\cia
rclquladora (to [cfcrido estado. C:ontudo, conforme se 'ç'edifica ]io clocumci]to de lls. 21

impettantc tbi (tcsclassiücada por não ter íaprescntado o registro da AltCE, notadaincittc.

Vê-se, pois, neste momento proccssua] (le contraditório dit'criclo, a anal-êncitt do

metimento dc ato ilegale abusivo por Falte (to impetraclo, violando (direito líquido c certo
da iinl)etran(e de tei sido desclassificada do ccrtttme, seio(to certo quc, })ara a ol)tenção liminar
da scgulitrlça é suõicientc a (icnlonstração da plausí1lilidade das alegações (fi///n/.\ /io/n./zl/lç).

>-
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②

'a0
'D

Quêtnto ao pe/'/cl//ln7i flz lno/'r7, afigura-sc igualmente existente, uma vcz que, cona
a conclusão do ])tocedimento, tci-sc-á a t-ealiP:ação de iaovo cortante e a contratação de
[icitallte vence(cora. t)cm como a execução dc contrato administrativo

Posto isso. CoNCEDo A REGI.IR.\NÇ.\, cm carátcr liminar'. para [) llm clc
dcclatai nulo o ato dc (lcsclassiticação da imt)cti'ailtc, com o icgtllar ailclameilto do
Pregão E[cti'único n. PE-]3/2021-1)]V, em observância aos ditllnics ]cgaís c
constitucionais aplicií\;eís a est)écie.

'\ l)I'rsentc decisão deve ser cumpri(}a ljo prazo dc 5 (cinco), snl) pena rle

multa Lliái'ia no valor de li$ 10.000,01) (dez mil reais), a ser suÍ)nt-tadu soliílariamcntc
pelo l\lunicípto c pela autoridade coatora.
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Retitlquc-sc a classe pioccssual do l)rcscntc
devendo passai' dc ''Proceclititcnto Comum Cível'' pala

leito .iuilto ao sistcnla
" Nlandada dc l I' il ll

Not,chique-sc a autoridade coatora para prestar' informações no l)vazo de lO (dcz)
dias, nos termos do att. 7", 1, da Lei n' 12.016/2009, beill como para adição das providências

dc quc cuida o art. 9" do reí'erido diploma

Dê-sc ciência do feito ao órgão de representação .judicial da pessoa .juiídicEt

interessa(ta. cnviai\do-llle cópia da inicial para cunlprimcnto da (tccisão, t)cnl como para.
querendo, ingressa!' no f'cito

Findo o prazo para infonnaçõcs, façam-sc caiu vista ao N4inistério Público pelo

prazo dc dcz (tias

Publ i(luc-se

Expedientes Necessários

Tianguá./CE, 20 de agosto de 2021

l)ENVS li:PROL X'TAR'l'INS SA\TONA
.Juiz dc l)ít'cito


